
 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1.162-B, DE 2018 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 580/2018 
Aviso nº 502/2018 - C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Côte d''Ivoire, assinado em Abidjã, em 13 de outubro de 2017; tendo parecer: da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. ABOU ANNI); e da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. 
EDUARDO CURY). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto em análise, de autoria da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL, aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República da Côte d''Ivoire, assinado em Abidjã, em 13 de outubro de 2017. 

Segundo a justificativa do autor, o Acordo “tem o fito de incrementar os laços de amizade, 
entendimento e cooperação entre os dois países signatários, consequências esperadas do estabelecimento do 
marco legal para a operação de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e Côte d'Ivoire”. 

O projeto tramita em regime de Urgência (art. 151, I, "j", RICD) e está sujeito à apreciação do 
Plenário, tendo sido distribuído às Comissões de Viação e Transportes, à Comissão de Finanças e Tributação 
(mérito e art. 54 do RICD) e à Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD), as quais analisam o projeto 
simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a matéria foi aprovada 
na reunião ordinária de 12 de dezembro de 2018, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.162, de 
2018. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de matéria sujeita à 
deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna 
da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-
á por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT prescreve que também nortearão a análise outras normas 
pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição 
Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com as 
normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 
disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo 
plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  



 

 

Da análise dos 25 artigos do Acordo, observa-se que este contempla matéria de caráter 
essencialmente normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 
Nesses casos, torna-se aplicável o art. 32, X, “h”, do Regimento Interno desta Casa, que dispõe que somente as 
proposições que importem aumento ou diminuição de receita ou de despesa pública estão sujeitas ao exame 
de compatibilidade ou adequação financeira e orçamentária.  

Em adição, o art. 1º, § 2º, da NI/CFT prescreve que se sujeitam obrigatoriamente ao exame de 
compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou 
diminuição da receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos Orçamentos, 
sua forma ou seu conteúdo. No entanto, quando a matéria não tiver implicações orçamentária e financeira, o 
art. 9º da NI/CFT determina que se deve concluir no voto final que à comissão não cabe afirmar se a proposição 
é adequada ou não. 

Destarte, não há no indigitado acordo qualquer dispositivo que implique redução de receitas 
ou enseje aumento de despesa pública, razão pela qual não cabe a esta CFT manifestar-se sobre sua adequação 
orçamentária e financeira. 

No mérito, o projeto merece aprovação. 

O acordo vai possibilitar que as empresas aéreas designadas por cada uma das Partes gozem 
do direito de sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; de fazer escalas no território da outra parte, 
para fins não comerciais; e de fazer escalas nos pontos das rotas especificadas, para embarcar e desembarcar 
tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga ou mala postal separadamente ou em combinação. Em 
suma, vai dar oportunidade às empresas brasileiras designadas de ter acesso a um novo mercado e de levar os 
viajantes brasileiros a uma nova rota de turismo, barateando os custos e o tempo de viagem. Por outro lado, 
vai propiciar que venham mais turistas para o Brasil, tendo em vista que as empresas aéreas estrangeiras 
autorizadas a operar no território nacional poderão trazer os viajantes de forma mais barata e direta, sem 
grandes paradas. 

Bem assim, o adensamento das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo e da 
cooperação poderá acarretar consequências benéficas para ambas as Partes contratantes.   

Em face do exposto, voto pela não implicação financeira ou orçamentária da matéria em 
aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira ou orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.162, de 2018, e no mérito pela sua 
aprovação.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 
 

Deputado EDUARDO CURY 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela não implicação da matéria em aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, 
não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 1.162/2018; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Giovani Feltes, Júlio Cesar e Vinicius Farah - Vice-Presidentes, Alê Silva, Celso Sabino, 
Denis Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin 
Fokus, Gleisi Hoffmann, Guiga Peixoto, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Luis Miranda, Marreca Filho, Mauro 
Benevides Filho, Osires Damaso, Otto Alencar Filho, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Sidney 
Leite, Vitor Hugo, Walter Alves, Aliel Machado, Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, Christiane de Souza 
Yared, Dr. Frederico, Eduardo Cury, Evair Vieira de Melo, Fábio Mitidieri, Fred Costa, Gilberto Abramo, Idilvan 
Alencar, Kim Kataguiri, Leda Sadala, Lucas Vergilio, Marcelo Moraes, Marcelo Ramos , Márcio Labre, Marlon 
Santos e Paulo Azi.  

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019.  
 

Deputado SERGIO SOUZA  
Presidente  

 


